
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
                   

www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de pirangi garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pirangi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/pirangi

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 3.056/2025, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

“DISPÕE  SOBRE  A  RESERVA
À S  P E S S O A S  P R E T A S  E
P A R D A S ,  I N D Í G E N A S  E
QUILOMBOLAS O PERCENTUAL
DE  20% (VINTE  POR CENTO)
DAS VAGAS OFERECIDAS NOS
CONCURSOS  PÚBLICOS  PARA
PROVIMENTO  DE  CARGOS
EFETIVOS  E  EMPREGOS
PÚBLICOS E NOS PROCESSOS
SELETIVOS  SIMPLIFICADOS
PARA  O  RECRUTAMENTO  DE
PESSOAL NAS HIPÓTESES DE
CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO
D E T E R M I N A D O  P A R A
ATENDER  A  NECESSIDADE
T E M P O R Á R I A  D E
EXCEPCIONAL  INTERESSE
PÚBLICO  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL  DIRETA,  DAS
A U T A R Q U I A S ,  D A S
FUNDAÇÕES  PÚBLICAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte...

L E I:
Artigo 1º - É reservado às pessoas pretas e pardas,

indígenas e quilombolas o percentual de 20% (vinte por
cento) das vagas oferecidas:

I - Nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração
pública  federal  direta,  das  autarquias,  das  fundações
públicas,  das  empresas  públicas  e  das  sociedades  de
economia mista controladas pela União;

II  -  Nos  processos  seletivos  simplificados  para  o
recrutamento de pessoal nas hipóteses de contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária
de excepcional  interesse público,  de que trata  a  Lei  nº
1.872/2008  e  Lei  nº  2.053/2010,  para  os  órgãos  da
administração pública municipal direta, as autarquias e as
fundações públicas;

§1º  -  O  percentual  previsto  no caput  será  aplicado
sobre a totalidade das vagas expressamente previstas no
edital  do  concurso  público  ou  do  processo  seletivo
simplificado e sobre as demais vagas que surgirem durante
a validade do certame.

Artigo  2º  -  Para  fins  de  aplicação  do  disposto  no
artigo  anterior,  considera-se:

I - Pessoa preta ou parda: aquela que se autodeclarar
preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça utilizado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), nos termos do disposto no inciso IV do parágrafo
único do art. 1º da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010
(Estatuto da Igualdade Racial), na forma do regulamento;

II  -  Pessoa  indígena:  aquela  que  se  identifica  como
parte de uma coletividade indígena e é reconhecida por
seus membros como tal, independentemente de viver ou
não em território indígena;

III  -  Pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo
étnico-racial,  segundo  critérios  de  auto  atribuição,  com
trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais
específicas,  com  presunção  de  ancestralidade  preta  ou
parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de
novembro de 2003.

Artigo 3º - Os órgãos e as entidades públicos de que
trata  esta  Lei,  ressalvado  o  disposto  em  legislação
específica,  estabelecerão  em  seus  editais  de  concurso
público  e  de  processos  seletivos  simplificados:

I  -  Reserva de 15% (quinze por  cento)  do total  de
vagas para pessoas pretas e pardas;

II - Reserva de 3% (três por cento) do total de vagas
para indígenas; e

III - Reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas
para quilombolas.

§1º - Na hipótese de não haver candidatos quilombolas
em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as
vagas  remanescentes  serão  revertidas  para  as  pessoas
indígenas.

§2º - Na hipótese de não haver candidatos indígenas
em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as
vagas  remanescentes  serão  revertidas  para  as  pessoas
quilombolas.

§3º - Na hipótese de não haver candidatos indígenas
ou quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para
as pessoas pretas e pardas, e, por último, para a ampla
concorrência.

§4º - Na hipótese de não haver candidatos aprovados
em número suficiente para o preenchimento das vagas em
ampla  concorrência,  as  vagas  remanescentes  serão
revertidas para candidatos pretos e  pardos,  indígenas e
quilombolas,  observada a proporcionalidade prevista nos
incisos I, II e III do caput.

Artigo 4º  - A reserva de vagas observará, além da
autodeclaração, os seguintes procedimentos:

I  -  Confirmação complementar  à autodeclaração,  para
pessoas pretas e pardas; ou

II  -  Verificação  documental  complementar,  para
indígenas  e  quilombolas.

§1º  -  Os  procedimentos  de  que  trata  o  caput
submetem-se aos seguintes princípios e diretrizes:

I - Respeito à dignidade da pessoa humana;
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II - Observância ao contraditório, à ampla defesa e ao
devido processo legal;

III  -  Garantia  da  padronização  das  regras  e  dos
procedimentos;

IV  -  Garantia  da  igualdade de  tratamento  entre  as
pessoas  submetidas  aos  procedimentos  no  mesmo
concurso  público  ou  processo  seletivo  simplificado;

V - Garantia da publicidade e do controle social dos
procedimentos,  resguardadas  as  hipóteses  de  sigilo
previstas  na  legislação;

VI  -  Atendimento  ao  dever  de  autotutela  pela
administração pública; e

VII  -  Garantia  da  efetividade  da  ação  afirmativa  de
reserva de vagas a pessoas pretas e pardas, indígenas e
quilombolas  nos  concursos  públicos  e  nos  processos
seletivos simplificados.

Artigo 5º  -  Para  concorrer  às  vagas  reservadas,  o
candidato deverá se autodeclarar preto ou pardo, indígena
ou  quilombola  ao  se  inscrever  em concurso  público  ou
processo  seletivo  simplificado,  de  acordo  com  os  critérios
de raça, cor e etnia utilizados pelo IBGE.

§1º - O candidato que se autodeclarar preto ou pardo,
indígena  ou  quilombola  indicará  em  sua  inscrição,  em
campo  específico,  se  pretende  concorrer  pelo  sistema  de
reserva de vagas.

§2º  -  Até  o  fim  do  período  de  inscrição  do  concurso
público ou processo seletivo simplificado, será facultado ao
candidato optar por concorrer ou desistir de concorrer pelo
sistema de reserva de vagas.

Artigo  6º  -  Os  editais  de  abertura  de  concursos
públicos  e  de  processos  seletivos  simplificados
estabelecerão procedimento de confirmação complementar
à autodeclaração das pessoas pretas e pardas, nos termos
do disposto em regulamento especifico.

§1º  -  Serão  submetidas  ao  procedimento  de
confirmação  da  autodeclaração  todas  as  pessoas
habilitadas no certame que optarem por concorrer às vagas
reservadas  a  pessoas  pretas  ou  pardas,  indígenas  e
quilombolas  ainda  que  tenham  obtido  conceito  ou
pontuação  suficiente  para  aprovação  na  ampla
concorrência.

§2º - Na hipótese de indeferimento da autodeclaração
no  procedimento  de  confirmação,  as  pessoas  poderão
prosseguir  no  concurso  público  ou  no  processo  seletivo
simplificado pela ampla concorrência, desde que possuam,
em cada fase anterior do certame, conceito ou pontuação
suficiente para as fases seguintes.

Artigo 7º - Na hipótese de indícios ou denúncias de
fraude ou má-fé na autodeclaração, o órgão ou a entidade
responsável  pelo  concurso  público  ou  pelo  processo
seletivo  simplificado  instaurará  procedimento
administrativo para averiguação dos fatos, respeitados os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

§1º - Na hipótese de o procedimento administrativo de
que trata o caput concluir pela ocorrência de fraude ou má-
fé, o candidato:

I - Será eliminado do concurso público ou do processo
seletivo  simplificado,  caso  o  certame  ainda  esteja  em
andamento;  ou

II  -  Terá  anulada  a  sua  admissão  ao  cargo  ou  ao
emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
caso já tenha sido nomeado.

§2º - Nas hipóteses previstas no §1º, o resultado do
procedimento será encaminhado ao Ministério Público, para
apuração  de  eventual  ocorrência  de  ilícito  penal;  e  à
Procuradoria Municipal, para apuração da necessidade de
ressarcimento ao erário.

Artigo 8º - A reserva de vagas de que trata o art. 1º
será aplicada sempre que o número de vagas oferecido no
concurso  público  ou  no  processo  seletivo  simplificado  for
igual ou superior a 2 (dois).

§1º - Na hipótese de quantitativo fracionado para as
vagas reservadas a pessoas pretas e pardas, indígenas e
quilombolas, o número será:

I - Aumentado para o primeiro inteiro subsequente, na
hipótese  de  fração  igual  ou  maior  do  que  0,5  (cinco
décimos); ou

II - Diminuído para o inteiro imediatamente inferior, na
hipótese de fração menor do que 0,5 (cinco décimos).

§2º - Nos concursos públicos e nos processos seletivos
simplificados  em que  o  número  de  vagas  seja  inferior  a  2
(dois),  ou  em que haja  apenas cadastro  de reserva,  as
pessoas que se enquadrarem nos requisitos previstos no
art. 2º poderão se inscrever por meio de reserva de vagas
para candidatos pretos e pardos, indígenas e quilombolas.

§4º  -  Para  os  fins  do  disposto  no  §3º,  caso  surjam
novas  vagas  durante  o  prazo  de  validade  do  concurso
público  ou  do  processo  seletivo  simplificado,  serão
observadas a reserva de vagas e a nomeação das pessoas
pretas e pardas,  indígenas e quilombolas aprovadas,  na
forma prevista nesta Lei.

Artigo  9º  -  Os  editais  de  abertura  de  concursos
públicos e de processos seletivos simplificados garantirão a
participação  de  pessoas  pretas  e  pardas,  indígenas  e
quilombolas optantes pela reserva de vagas em todas as
etapas  do  certame,  sempre  que  atingida  a  nota  ou  a
pontuação mínima exigida em cada fase.

Artigo 10 - As pessoas pretas e pardas, indígenas e
quilombolas optantes pela reserva de vagas concorrerão
concomitantemente  às  vagas  destinadas  à  ampla
concorrência.

§1º  -  As  pessoas  pretas  e  pardas,  indígenas  e
quilombolas  optantes  pela  reserva  de  vagas  serão
classificadas no resultado final do concurso ou do processo
seletivo  simplificado  tanto  nas  vagas  destinadas  à  ampla
concorrência quanto nas vagas reservadas.

§2º  -  As  pessoas  pretas  e  pardas,  indígenas  e
quilombolas optantes pela reserva de vagas aprovadas e
nomeadas  dentro  do  número  de  vagas  oferecido  para
ampla concorrência não serão computadas para efeito de
preenchimento das vagas reservadas.

§3º  -  Em  caso  de  não  preenchimento  de  vaga
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reservada  no  certame,  a  vaga  não  preenchida  será
ocupada pela pessoa preta e parda, indígena ou quilombola
aprovada na posição imediatamente subsequente na lista
de  reserva  de  vagas,  de  acordo  com  a  ordem  de
classificação.

Artigo  11  -  Na  hipótese  de  número  insuficiente  de
pessoas  pretas  e  pardas,  indígenas  e  quilombolas  para
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas no mesmo certame para a ampla concorrência,
de acordo com a ordem de classificação.

Artigo 12 - A nomeação dos candidatos aprovados e
classificados  observará  os  critérios  de  alternância  e
proporcionalidade, considerada a relação entre o número
total de vagas e o número de vagas reservado a pessoas
pretas e pardas, indígenas e quilombolas e a outros grupos
previstos na legislação.

§1º  -  Na hipótese de todos os aprovados da ampla
concorrência  serem  nomeados  e  remanescerem  cargos
vagos durante o prazo de validade do concurso público ou
do processo seletivo simplificado, poderão ser nomeados os
aprovados que ainda se encontrarem na lista da reserva de
vagas, de acordo com a ordem de classificação.

§2º  -  A  ordem  classificatória  obtida  a  partir  da
aplicação dos critérios de alternância e proporcionalidade
na nomeação das pessoas pretas e pardas,  indígenas e
quilombolas  aprovadas  será  utilizada  durante  a  vida
funcional do servidor em todas as hipóteses nas quais a
classificação no concurso público seja critério de avaliação
ou de desempate.

Artigo 13 - Os órgãos do Poder Executivo Municipal
realizarão  o  acompanhamento  e  o  monitoramento  do
disposto nesta Lei.

Artigo 14 - O disposto nesta Lei não se aplicará aos
concursos  públicos  e  aos  processos  seletivos  simplificados
cujos  editais  de  abertura  tenham  sido  publicados
anteriormente  à  data  de  sua  entrada  em  vigor.

Artigo 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 31 de outubro de 2025.
VANDERLEI ROBSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

SAULO CASEMIRO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº. 3.057/2025, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025, de

autoria
da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

“REVOGA  O  INCISO  IV  E
ACRESCENTA O INCISO VI NO
ARTIGO 25 DA LEI MUNICIPAL
Nº  3.035/2025  DE  26  DE
J U N H O  D E  2 0 2 5 ,  Q U E

ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte...

L E I:
Artigo 1º. Fica revogado na sua integralidade o inciso

IV do artigo 25 da lei municipal nº 3.035/2025 de 26 de
junho de 2025.

Artigo 2º.  Acrescenta o inciso VI ao art.  25 da Lei
Municipal nº 3.035/2025 de 26 de junho de 2025, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

“VI  –  Após  a  aprovação  e  sanção  da  emenda
impositiva,  o  Executivo  Municipal  oficiará  a  entidade  ou
órgão  beneficiado  para  apresentar  pesquisa  de  preço
atualizada para aquisições de bens ou serviços e projeto
básico  bem  elaborado  para  obras  e  reformas,
acompanhado  com  parecer  técnico  sobre  a  proposição
aprovada.”

Artigo 3º. Esta lei  entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 31 de outubro de 2025.
VANDERLEI ROBSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

SAULO CASEMIRO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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